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cot{vÊt*ilo No ûosraof I
PROCESSO No 7926465 12017

co¡¡vÊ¡¡ro eue ENTRE sr cËLEBRAM o
ÞËPARTAMENTO ESTADUAL DE
RopCIvrAs * DER E o MuNrcipro oe sÄo
GoNçALO D0 AMARANTË /CE, pARA OS
FIN QUE ABAIXO SË ÐECLARA:

O DEPARTAMËNTO ESTADU¡'I* ÞE RODOVIAS, daqui por diante clenonrinada cle ÞËR, sediaclo
na Avenida Goclofredo Maciel, f{o 3000, Maraponga, Fortaleza/Ceará, inscrito no CNPJ so.b o no

07.280.803/0001-96, reste ato representada poi seu $uperintendente, Ëngo. JOSÉ SÉRGlCI
FCINTËNELE DË AZE'u'EDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 136.228.113r15, com
endereço profissional na Avercda Godofredo Maciel, No 3000, Maraponga, Fortaleza, Ceará
doravante denominado CCINCEÞËNTE e, de outro o MUNICIPIO DE SAO GONçAIO DO
AMARANTH, inscrito no CNPJ/HIF sob n"07.533.656/0001-19, rom sede na Rua lveteAlcåntara,
120, CEP: 02.670-000, Säo Gonçalo do Amarante - Ce, representado neste ato pelo prefeito
municipal $r. FRANüISCO C-ÁUDIO PINTO PINHO, brasileiro, portador do CpF sob n"
260.223,893-72, oom enclereço profíssional å Rua lvete Alcåntära, 120, CËP: ô2,670-000, Sao
Gonçalo do Anrarante * Ce, ,Joravante denominado CCINVENENTE, RËSOLVEM celebrar o
prosente CONVENIO, mediante ¡s clåusulas e condiçÕes a seguir estabeleciclas:

GLÅUSULA PRIMEIRÅ- Þo FIJNÞAMËNTO LEGAL

1,1 - Autorização clo Conselho Deliberativo do DER, através da Resolução Nö 78 /2018, data de
221A312018, conr fundamento rÞ que dispöe o Art. 116 da Lei No 8.666/93, Lei Complementar
Estadual Nó 119/2012 (D.O.E d¿ ßß1t2013), Decretos Estaduais No 31.406/2014, alterado pelo
31.62112014, PORTARTA No 13F2015/CGE, e demais legislaçðes aplicáveis, tuclo de acordo oom o
prüöes$o administrativc, parte in:egrante deste Termo, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA * DO O3JETO

?.1 - Ëste CONVÊN|O -"em por cbjeto a Construçåo da Rodovia Municipal interligando a CE 156 na
Taíba a Comunidade lvlorro clo Chapéu, no Município de São Gonçalo do Amarante * te, em
confornridade conr o PI-ANO DE TRABALI{O e seus ANEXOS elaborados para esse fim, projetos,
orçamentos e denraís elenrentoç consuþstanciados nos autos do processo em referència, os quais
passam afazer parte integrante lo presente CONVÊNIO, independentemente de transcriçåo.

CIÁUSULA TERCEIRÁ. _ DO VåLOR, DOS RECURSOS E DO ÞËSËMBOLËO

3.1 - O vålor tCItal do preserÉe Convênio é de R$ 7.190,451,17 ( sete ntilhÕes, cento e
noventa nril, quatrocentos e cinquenta e um reais e dezessete centavos), arcando o
CONCËDËNTË com R$ 5.752.360,94 (cinco milhöes, setecentos e cinquenta e clois rnil,
trezentos e sessenta reais e novênta e quatro cêntavos) e o CONVENËNTE com R$
1.438.090,23 (um m llrão, qLatrocentos e trinta e o¡to mil, noventa reais e vinte e três
centavos) a título de CONTRÅPARTIDA financeira pelo Município,

3.2 - Os dispêndios Ëâgos coÐ recursos oriundos do Tesouro Estadual, terão oonlo Dotaçåo
Orçamentária a sgr"rinte class ificaçâo funcional: 08200001.26.782.0û3.18788
Construçåo/Restauraçëo de Rodovias Muni cipais; Elemento cle Despesa'" 444042 Auxílios;
Regiåo: 03 * Grande Fortaleza; Fonte; 00 * Recursos Ordinários. Podenclo o respectivo valor sofrer
alteraçöes em funçäo de possív+is reajustes, realinhamentos de preços e 0o por atraso de

,4venirla C:¡ôc'ofreco Maciel, 3.ô00 Maraponga - ÛËF; 60710-001 Forlaleza *
!ÿÌvw:detc€.gov br
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pagamentos, devidos as Ëmpre¡as Executoras do(s) Contrato(s) de Obras, objeto do presento
Convènío

3.3 - O CONCEDENTE procederá a liberaçäo clos recursos financeiros a seu oargo obedecendo ao
Oronogranta de Ëxecuçäo / Deselbolso previsto no Plano de Trabalho,

tLÁusuLA QUARTA - ÐAS OER|GAçOES DO CONVENËNTE

4.1 - apresentar ao concedente l Anotaçåo de Responsabilidade Técnica - ART da prestaçáo de
serviços de fiscalizaçåo a serenì realízados, quando se tratar de obras e serviços de engenharia,
devendo o convenente fuzê-lo naprinreira pr,estação de contas;

4.2 - execurtar e fiscalizar' os trabelhos necessários à consecuçåo do objeto pactuado no convênio,
observando prazos e custos, clesignando profissional habilítado no local da intervençåo com a
respectiva Anotaçåo de Responsabilidade Técnica 'ART

4.3 - assegurar, nâ sua íntegralidade, a qualidade técnica dos projetos e cla execuÇão dos serviços
conveniados, enl confor::ridade ctnr as nornìâs trrasileiras e os normativos dos programa$, açöes e
atividades, cleterminando a correçäo de vícios gue possân1 cômprometer a fruição clo beneficio
pela população beneficiåria, quardo detectaclos pelo concedente ou pelos órgäos de controle;

4.4 - manter profissionel ou equ pe de fiscalizaçåo constituída de profissionais lrabìlitados e com
experiência nêcessária âo acompånhamento e controle das oþras e serviços;

4.5 - utilizar os reÕursos financein¡s de conformidade com o Plano ds trabalho aprovado pelo DER,
conr estrito curnprimento as nret¿s e etapas ou fases de execurçäo a serenr atirrgiclas, cronograma
de desembolso; e perlodo de exeauçåoi

4,6 - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos cle
qualidade estabeleciclos pelas esrecificaçöes téonicas dos projetos de engenharia aprovaclos;

4.7 - apresentar prestaçåo de contas parcial, quando for o caso, e prestação de contas final do
Convênio, nos termos da legislaçåo estadual de convênios;

4.8 - nranter a dis¡rosição clo CO{CEDËNTE, e dos demais órgåos de Çontrole l¡rterno e Ëxterno,
em boa orclem, pefo praeo de 0f (cinco) än0$, contado da aprovaçåo da prestaçåo de contas do
gestor do CONCËDËNTË, relatila ao exeroício da conçessåo, em sua sede, inclependetrtemente
de sua contabilizaçåo te. siclo ccflfiada ã terceiros, os docunrentos cle despesas ernitidos em seu
nome e identificados conl o númso do Convênio e âs fontes de recursosl

4.9 - manter registros contábeb específicos para acompanhamento e controle de fluxos de
recursosi

4.10 - garantir o livre âcêsso de servidores do CONCEDENTE e do órgåo cle Controle lnterno do
Poder Executivo Estadr¡al, a quaquer tempo e fugar, a toclos os atog e fatos relacionados direta e
indiretamente com o Convênio, quando em missäo de fiscalizaçäo ott aurclitoriaì

4.11 - manter os rÊcursös em oJnta bancária específica ern instituiçåo frnanceira pitblica, a ser
aberta nos termos disp,rstos nc aft. 38 do DECRËTO No 31.406, de 29 cle janeiro de 2014,
publicaclo no DOE de 3tl de jane.ro de 2014;

4.12 - restituir, ao CONCEDËNTE, o valor transferido, atualizado monetarianrente, clesde a data do
recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislaçåo aplicá
Fazenda Estadual, nos s*guintes casos:

dribitos parä com â

Avenidá Gc¡dolradc Maciet, 3.000 Mârâfrorrgâ - CËP: 60710-00'l Ë
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A* quando nåo for executacjo o )bjeto deste CONVËitlO;

B - quando nåo forem ãpresentados ä prestaçäo cle contas parcial oLr final, no prâzo estabelecido,
e
C - quanclo os recLlr$os l-orem ut¡ izados em finalidade diversa da estabelecicla no Convênio.

4,1 3 - restituir, a0 CONC EDËNTE, no prazo improrrogåvel de 30 (trinta) dias, a contar cla conclusåo
do objeto, denúncia, rescisão ou extinçäo do Convênioi os saldos financeiros remänescentes,
inclusive os rendimentos de aplcaçåo, sob pena de imediata instauraçáo de Tolnada de Contae
Ëspecial;

4.14 - recolher å conta do CONCEDENTE, o valor corrigido da contraparticla pacturada, atr.¡alizada
nronetariantente, acres':ida de jeros legais, desde a data do recebinlento clos recLrrsos estaduais
até a data da efetiva devoluçäo quando não comprovar a sua aplicaçäo nâ consecuÇåo do objeto
do Convênio;

4.15 - recolher å conta Co CON'IEDENTË o valor correspondente a rendirrientos de a¡:licação rto
ntercado financeiro, referente ao periodo conrpreendiclo entrê a lilreraçäo do rccurso e o
paganrento, quando nåo conrprc'var seu emprego nä consecuçåo clo objeto ainda qr:e näo tenha
feito aplicaçåo;

CLAUSULA QUINTA - DA APRESENTAçÃO ÐOS RËLATÓNIOS

5.1 - apresentar refatórios de e:ecuçäo flsico-financeíra e prestar contas dos recursos recebidos
nos termos dos Ðecretos Ëstaduais nos 31 .40612014 e 31.468/2û14, e Portaría CGE No 011/2015
de 19/01/2015, publicada no DOi de2710112015, e demais legislação aplicåvel.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBFTGAçÕES DO CONCEDENTË

6,1 - custear parcialmeite o objeto do tonvènio, transferindo os recursos financeiros, pãra crédito
em conta específica do CONVENENTElBeneficiário;

S.2 - acompanlrar e controlar a execução do objeto do convênio direlanlente ot"r por delegaçäo de
compelência a dirigentes cle óçãos ou entídades pertencentes à adrninistraçåo púrblica estädLlal,
que se situenr próximos ao local Je aplicaçäo dos recürsosi

6.3 - exercer sua at-¡toridade normativa, controlar e fiscalizar a execuçåo do Convènio, bent como
assumir ou transferir a or.rtro orgäo or¡ entidade da esfera estacJual a respons;ìbilidade pela
execução do convênio na ocorrårcia de fato relevante que resulte enr paralisaçåo cle tnodo a evitar
a sua descontinuridade; e

6.4 - lndicar outras obrignçðes que se fizerem necessårias de acordo tom o objeto ajustado

cLÁusuLA sËTrMA - DA vrcÈNct¡ E DA pRoRRoGAçÄo

7,1 *Avigência clo presente Convènioterå início a partírda data de sua assinatura e findará após
12 (doze) nleses, devendo seu extrato ser publicado no Ðiário Oficial clo Ëstaclo, e ainda, ser
observada a publicação na ínteçra do Çonvênio no Portal da Transparência clo Ëstado clo Çearér,

nos termos clo Ar1. 42, do Dec.eto no 31.406/2014, e Art.17 da Lei Conrplementar Estadual no

11912ß12.
"Í.2 - A prorrogação da rigència deste Convênio poderá ser aclrnitida, conl as clevidas justificativas,
nrecliante proposta cle alteraçåo a ser apresentada antes do tèrmitro sua vigência, no prazo

Àven¡ca (ìotlofreG: M¡ciel. 3.000 Môr.îponga - ÇÊ.p: 60710-00J
www"der.ce,gov.br

tiì

3



ffiffiffi

teor, para que s

rortateza, tä

JOSÉ SÉRGIO FO

.f

de 2018"

Pf FÅ¡ìIi,ldli¡/fô ËSfAnUll¿ 0Ë ¡l¿löÕ yrll$

ufiåm sËus juridif¡s e s efeitos

t,ìcvntrito rxr
Iiìçr:,rtrn r x r Clr¡l tTr{
{r¡rf tr¡rir¡ rh 1rl,/rlr".iltltarrt

FRANCI CLÁU P¡NTO PINHO
Prefeito do de Såo Gonçalo

do

míninlo cle 30 (trinta) dias ou outro que vier a ser fixado pelo orclenaclor cJe despesas do
CONCËDENI-Ë, levando-se em tontä o tempo necessårio para anátise e clecisåo.

7"3 - Será prorrogado 'Je ofícic a vigência do presente CONVÊN|O, quanclo hor¡ver atraso na
liberaçäo dos recursos, lirnitada ã prorrogação ao exâto período de aträso verificado.

clÁusuLA olrAVA - Do AcotrlpANHAMENTo Dos sERVtçCIs E FtscAuzAÇACI

8.1 - Os serviços, objeto deste Convênio, serão aconrpanhaclos pelos engenlreiros operacìonais do
DER, rta qtlalidade de t3Ë$TOF. e FISCAL, especialmente designados para esse fi¡n através de
Fortaria, os quais deleräo desempenhar tais tarefas, nos termos clo Decreto Estadual no
31.406/2014, e Lei Con:plenrenter Ëstadual no 1lgtZO1Z,

8,1 1 - Para o acompanhamerlo e fiscalizaçäo cle que trata o subitem anteríor, conrpete ao
GE$I'OR, entre outras ättibuiËe$; plänejâr, coordenar e solicitar do CONVENEN'ÏË e $eus
prepostos, ternpestivamðnte, to(äs as providências necesgárias ao lronl anclanrento da execução
clo objeto conveniaclo, e anexar aôs autos clo processo correspondente cópia clos docunrenlos
escritos que comprovem es$as srlicitações de providèncias

CLAUSULA NONA. DA RESCISÄO

9.1 - O ¡:resente COl.lVËNlO poderå ser rescindido, pelo descumprimento das obrigaçÕes
pactuadas ou pela surperveniência de Rorma legal ou fato adrninistrativo que CI torne formal ou
nlaterialmente inexequí'¿el, ou airda por ato unilateral, mediante aviso prévio da par"te que dele se
desinteressar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DIR:ITO DE PROPRIEDADE DOS BENS

10.1 - Os bens remanestentes, se foro cäso, na data da conclusäo ou extinção clo instrumento, e
que em razäo deste ten:la¡n sido aclquiriclos, transformaclos ou construíclos, respeitaclo o disposlo
na legislaçäo pertinente, seråo de propriedade do CONCEDENTË.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1 - As pañes elegen o Foro da Comarca de FortalezalCE, para dirinrir as questões que nåo
puderem ser resolvidas aclm in istrativanrente.

E, por estårem de acord:l, depois de lido e achado confornre, assinanr as CONVENENÏË$,
juntamente cCIrn as duas testemrnhas o presentê CONVÊNIO, enr 02 ( as de ig

de (

e

DCI
d

1 *r/,'^^ "

e.,.J*,"{tN{€¿.r .$-.*n [,1',r

Avenida Goclofrede Mâciel, 3.000 Maraponga . CEP: 60710-001 Fortãls¿â - Cear¡ir
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GÛVERNS *O ESTAÞT
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toNVÊNto Nc 005/2018
PROCESSO N" t41 0479U2A22

E, assim, por estarem justos e
de igualteor e formä, pârâ um

Fortaleza-CE^, ¡l? -de

FRAN VIEIRA NËTO
DENTÉ DA S,JP

TES UNHAS:

ADITIvo Ao coNVÊNlo lto t05/2018,
CELËBRADO ENTRE A SUPERINTËI{DËNTIA DË

ã
O

l-,cl?

-4
OBRAS FUBLICAS * SOP E O MUNITIPIO
GONçALO DO AMARANTË"CË, NA
ABAIXO:

ÐE SAO
FORMA

A SUPERINTENDÊNC|A DE ÛBRAË PTJBUCAS * SOF-CE, com sede na Av. Alberto 0raveiro, nn

2775, Castelão, CEP 60860-901, inssita no CNPJ no 33.866.288/0001-30, neste ato representada por
seu Superintendente, Sr. FRrtNClSCtl QUINTINO VlËlRA NETO, brasileiro, casado, errgenheiro civil,
portador da ldentidade no 8!75S (SSP-CE) e CPF n' 144.324.043-53, resídente e domiciliado na Rua
Profêssor Jacinto Botelho, ro 290, apto, 502, Guararapes, Fortaleza-CË, doravante clenominado
CÛNCEDENTE, e o MUNltlptO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE-ÛE, inscrito no CNPJ no

07.533.656/0001-19, no CGF no 06.930.237-t, com sede na Rua lveteAlcântara, no 12A, Cenfio, São

Gonçalo do Amarante-CE, CEP 62670-000, neste ato representado pelo{a) Prefeito(a) Municipal, Sr(a}.
MARCELO FERREIRA TELES, bræileiro, portador de RG n" 1842929642 (SSP-CE) e CPF no

823,265.683-20, com endereço profisional na Rua lvete Alcåntara, no 120, Centro, Sáo Gonçalo do
Amarante-CË, CËP 62670'000, dorarante denominado GCINVENENTE, resolvem celebrar o presente

AD|TIVO nO bOUVÊN|O, mediantÊ âì cláusulas e condições a seguir estabeleciclas:

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30 c/c art. 35 da LeiComplementar no 17812018 e no Decreto Estadual no

32.811l2A18, art, 62, tudo de acordc, com o processCI administrativo, parte inteç¡rante destê Termo,

independente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMËIRA- DO OBJETÐ
1.1. O presente Aditivo tem por objetc ä prörrogação do praza de vigåncia do Convênio em alusão
por mais 180 (cento e oiterÉa) clias, e contar de 2610612t22 e findando em 2311212022.

CLÁUSULA SEGUNÐA - DISPOSITIYOS FINAIS
2.1. Permanecem inalteradas as dem,¡is cláusulas do CONVËNIQ original, do qual passa a fazer parte

integrante o presente TERMG, indeperclente de transcriçåo'

acordaios, as partes assinam o presente instrumento t2( )vias
só efeitr as 02 (duas) testemunhas abalegal, com

de 2422.

NICIPAL DË

TELËS
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FLÅI-IO DË TRABALHü

lrss Esladual cle Rodovias - DHR

lo do Anrarantede $åoMun

CPË/THPJ:
â60.223.893-72

Norne:
Francisco Cláudio Pinto Pinho

Data do Plano dê Trtbalho:Valsr:
07/13/20187,{00.461 77

0þjoto;

Cünstruçåo da Rodovia Munieral lnterTþando a CE 156 na Taiba a Comunídade Mr¡rro do ülrapðu, nc

rnunicfpio do $åo Gonçalo do Amarante-C€

Púhlico-Ålvo: Ëopulaçåo tlo Municlpio de $åo Gonçalo do Amarante*OE

e mercadorias, fato tem provocaco umâ elevada pressäo por infraestrutura viåria.

obras deveräo proporcionâi ur'na adequada infraestrutur* dë râilsportÈ, rnöbilidåds urbana e åces$o

assegurando fi€lhores condiçöæ de trafegabilidade, conforto e comodidade a riossa populaçåo.

ncasionaram uma nraiorËcorðmica e '¡ crescimentoexpansåo da

lñlCiò:
APDA'þ 12 MESE$APDA
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PLÂ,HO DE TRABALHÕ

tonstruçâo da Rûdovlå ß,tün¡c¡pâl lnterligando a CF 1S8 na Îa¡bê a Çomünldadê *tcrro do Chapéu, nc
munlciplo de 5ão G6nçatÕ do ArnNñntêjCE

AFÐII åPDA + 12 ñ'E$ES

gT.¡IDÂÕE VALORTOTAL

)

t.t.t

üATA ¡TTICIAL üÁTÂ FII{ÅL
AFOÅ

¿Á1,f,¿ ¡Õ,Dë r.ou Ob|ase instãtãções

44.S0.51.0S

1_&81.64

UN 1 tbrãs e i¡ls:alações

Õs*ã$ e fnstâtãç6e$

t"42 Obrts e inetafaçõss

192,62 44-90.51.00

1.1.3

1.'t.8
MûBrLf¿4çåC Ê ûË$td081Lr¿4çÃ0 !Ë EûUiPÅMËí'¡TCS Ef¿ CAVAi_O ilrCÂN¡CO Cl
PRÅr'¡Cil.A DË 3€lXûS

åLÛJÂifE¡{TO

BARRÁC¡û FÅRÅ ESCRITTR¡O TIPO Å3

L t.3

:OSSA SUIIIDCiïJfiC PARA 8ÅRRACÅC

it¡srÂLAçÕÊs FR0v60R¡¡s ûË ÅGuÅ

grAPA 1.1

r. t.0

ACt

ìs5,47 i _9óf,.æ obres e ir!5falãçóes

t.l - tv

r.l-J) e".5å7.1ô h.ii 44.90.5i.ûc

44.Ct.51"C{

I 8.å

i.l.il în û{l n4 44.9û.51.Ðü

1 { 5Ë

INSTAI-åçÔËS PROVISO.qLAS DE LUZ , FTRçA,.iELEFOHÊ Ë LÔ.GICÅ

3,62

¡_t_¡9 T r 332,1 3

RÊFãIîORICS

¡.u i

i,t. il t

i. ¡ ,Õ ts¿

1.i !

1O_lÿJ,J+ vä, {võ.t,1

ûAr,r¡îÀñcs Ë cHLivËRos

p'-ÁcAs PÉlF"{û DÊ t8Ë},

Lr. rl

Fi-,1f.À ûE S|NALTZ¡{çÃ3 ÐE OBRÂ gt{ ÂÇ0 GAi-V,$.iIZADO

r.t. iJ

t.i_t:
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44.C0.51-ûû

¡ü. ¡J4 Y.ó4

€4.8t.51_0û

i.3EÊ.8{
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PAV!$Ëf'frAÇAo
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îF,ÁüS?O*T: LOCÀL û,'311î S'JpEFiilË .¿, it,iü Kì'i fi - i,,it)' - ^.81i I'l:SiUË';. ;,i
FISTÂ - Ðh,,!i = a3.3.3k;r;

-1"

1.4.i

j 9,ó 3i.Ês3,3¡

UI¡IDAÞÊ VALOR TOTAL DATAIìIICIÀL

PAS$E1T U}ID 1.084.S80,36 APÛA

ITA gT

OUAilNDADE

APA
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-A$TRO ÐE PÛ 
'E 

PEÐAÂ

i.å1

I{ÁÍUREZA DA
.D€SPE,SÁ'I

44_SC.51.CC
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lãMûçÄt DË â",rËtRûs Ëxt3î=¡tiËs

ascÅ'{¡.çÄo tj¡tÅ.¡r¡cA $cls se 1Å cår. pÊ,cF. ÅrÊ z.Ðtiú ì{1 14,41

tra

I C.ZU ,<Ê
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i¿, fin

Obras e insfalaçÕes
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,å4.9û.5.1 .C0

ûbras e;nslaiaç$ef¡i

44.9t.51.¡Ð

3&î.24

i,i.gÕ.5i.0!i
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'l{sTAl.AçÅo

¡ .v0 l,4J

tiã

E 'tC,

)

¡+,uu

IT

I,J

9.12ç,42

52,13

1.2.{i.ô7

1.8.1

1.8.2

1.t.3

1t5,35

shJÊoLG; r.lc ¡At{i.{ÊNToiRgs$.¡A ÅüÊiltcÂ }" Bå$ã û'AËiJp.
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